
MUNICÍPIO DE NOVA CANDELÁRIA
Folha : 000001

RUA SÃO FRANCISCO, 520
NOVA CANDELÁRIA

/000013 2015EDITAL DE LICITAÇÃO NÚMERO  :
MODALIDADE DA LICITAÇÃO       : TOMADA DE PREÇOS Julgamento : Por Item

Edital de Licitação

01.602.258/0001-20 (55) 3616-6334

FORNECEDOR : CÓDIGO  :
ENDEREÇO :
CNPJ :
CGCICM : INSCR MUN :

Finalidade        : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE E
MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA, EM 21 POÇOS ARTESIANOS DO INTERIOR
DO MUNICÍPIO.

Encargos Gerais da Licitação
1) Data de Abertura das Propostas : 16/10/2015
2) Horário de Abertura : 09:00     
3) Local de Entrega do Objeto : MUNICIPIO DE NOVA CANDELARIA
4) Prazo de Entrega do Objeto : MENSAL
5) Condições de Pagamento : MENSAL
6) Prazo de Recursos : 05 DIAS UTEIS
7) Validade da Proposta : 60 DIAS

UF:CIDADE : FONE :

1- Esta Tomada de Preços é do tipo item menor preço. 2- As desp. correrão p/ conta das Dot. Orç 2,100-Manutenção e ampliação rede de
água interior do município; elemento de despesa  339030 - Material de Consumo; 339039 - Outros Serviços e Encargos  3- O pgto será
efetuado na Tesouraria da Prefeitura em até 05 dias úteis, após a entrega da fatura, com o aceite da Secretaria da Saúde e Bem Estar
Social,   4- As Empresas deverão cotar o item descrito  cotando o serviço necessária para o desenvolvimento dos trabalhos. 5- A adjudicada
deverá indicar os responsáveis pelo serviços. 6- Possíveis supressões ou acréscimos ficam sujeitos ao estabelecido no Art. 65 da Lei
8.666/93 e alterações. 7- O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do contrato, terá vigência pelo prazo de um ano,
podendo ser prorrogado anualmente até o limite máximo que a legislação permitir.  8- É parte integrante deste Edital a minuta de contrato, e
o Anexo 1. 9-  Os serviços poderão ser executados com o acompanhamento de um servidor do Município, com agendamento.  10- As
empresas deverão apresentar a documentação relacionada no Anexo 1, efetuando cadastro até o dia 13 de outubro de 2015.  11- Em caso
de descumprimento das obrigações ora assumidas, ficará a adjudicada, sujeita a multa de 10% sobre o valor contratado, mais a pena de
suspensão do direito de licitar por prazo de um ano. 12- Visitas e análises deverão ser mensais de todos os poços conforme a legislação
vigente, ou em caso de necessidade em prazo menor. 12- O vencedor deverá efetuar a limpeza dos reservatórios logo no inicío dos trabalho
e a cada 06 meses, com a emissão de laudo técnico. 13 - O vencedor deverá instalar dosadores para cloro sólido novos nos 17 poços
artesianos, em regime de comodato; sendo que estas estações deverão ser compacta e simplificada para tratamento e desinfecção
microbiológica de água para consumo humano. deverá atender as seguintes condições técnicas. Os demais segue conforme o item abaixo
1.1:
a) Efetuar a aplicação estável e contínua de cloro orgânico sólido.
b) Dispensar a utilização de energia elétrica em todo o processo de tratamento.
c) Operar mecanicamento através do fluxo hidrostático da água que é deslocada pela rede proveniente da captação ou do reservatório de
água.
d) Ser totalmente fabricada em material anticorrosico, com conexões para adaptação na adutora  (entrada e saída) em PVC de 2 polegadas.
e) Possuir sistema de dispersão interna para homogenização da solução aplicada.
f)  Conter regulagem de microvazão para ajuste fino na liberação do cloro.
g) Conter dispositivos para reabastecimento  do cloro sem interrupção no fornecimento de água.
h) Possuir registro de descarga e liberação de pressão.
i) Possuir tampa para reabastecimento com fechamento rápido através de borracha para vedação por esmagamento
j) Operar em pressão hidrostática compatível.
k) Possuir dispositivo de ajuste automático para vazões, compatível para cada rede de água.
l) Conter abrigo próprio para os controles operacionais e contra intempéries, dispensado construção de obra civil.
m) Conter Kit Colorimétrico e reagentes para efetuar leitura imediata de cloro e pH.
n) Ter capacidade de carga mínima de 4 Kg de insumos, num único compartimento para dosador de cloro sólido.
o) Possuir lacre de segurança.
OBS: Os serviços deverão ser prestados de acordo com a portaria 2.914, de 12 de dezembro de 2011 do Ministério da Saúde e Decreto
Federal nº 5.440, de 04 de maio de 2005.
1.1- No seguinte poços:
1- Santa Lúcia - Linha Grubler.
2- São Miguel.
3- Linha Pitanga.
4- Lajeado Melancia.
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Existem dosadores líquidos estes irão permanecer, nesses poços o licitante deverá fornecer o cloro líquido e prestar os mesmos serviços
com análises, desinfecção e manunteção conforme descrito no edital. Em caso de inoperância destes equipamentos, poderá se optar forma
de tratamento.


